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LEI Nº 11.795, DE 8 DE OUTUBRO DE 2008 
 

 

Dispõe sobre o Sistema de Consórcio.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

 Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:   

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO III  

DO FUNCIONAMENTO DO GRUPO 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção III 

Das Contemplações 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 24. O crédito a que faz jus o consorciado contemplado será o valor 

equivalente ao do bem ou serviço indicado no contrato, vigente na data da assembleia geral 

ordinária de contemplação.  

§ 1º O crédito de que trata este artigo será acrescido dos rendimentos líquidos 

financeiros proporcionais ao período que ficar aplicado, compreendido entre a data em que 

colocado à disposição até a sua utilização pelo consorciado contemplado.  

§ 2º Nos casos em que o objeto do contrato não possa ser perfeitamente 

identificado, o valor do crédito e a sua atualização deverão estar previstos no contrato, sem 

prejuízo do acréscimo dos rendimentos líquidos de que trata o § 1º.  

§ 3º A restituição ao consorciado excluído, calculada nos termos do art. 30, será 

considerada crédito parcial.  

 

Seção IV 

Dos Recursos do Grupo e das Obrigações Financeiras 

do Consorciado 
 

Art. 25. Considera-se fundo comum, para os fins desta Lei, os recursos do grupo 

destinados à atribuição de crédito aos consorciados contemplados para aquisição do bem ou 

serviço e à restituição aos consorciados excluídos dos respectivos grupos, bem como para 

outros pagamentos previstos no contrato de participação em grupo de consórcio, por adesão.  

Parágrafo único. O fundo comum é constituído pelo montante de recursos 

representados por prestações pagas pelos consorciados para esse fim e por valores 

correspondentes a multas e juros moratórios destinados ao grupo de consórcio, bem como 

pelos rendimentos provenientes de sua aplicação financeira.  

....................................................................................................................................................... 

 

Seção V 

Da Exclusão do Grupo 

Art. 29. (VETADO) 
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Art. 30. O consorciado excluído não contemplado terá direito à restituição da 

importância paga ao fundo comum do grupo, cujo valor deve ser calculado com base no 

percentual amortizado do valor do bem ou serviço vigente na data da assembleia de 

contemplação, acrescido dos rendimentos da aplicação financeira a que estão sujeitos os 

recursos dos consorciados enquanto não utilizados pelo participante, na forma do art. 24, § 1º.  

§ 1º ( VETADO)  

§ 2º ( VETADO)  

§ 3º ( VETADO) 

 

CAPÍTULO IV  

DO ENCERRAMENTO DO GRUPO 

Art. 31. Dentro de 60 (sessenta) dias, contados da data da realização da última 

assembleia de contemplação do grupo de consórcio, a administradora deverá comunicar:  

I - aos consorciados que não tenham utilizado os respectivos créditos, que os 

mesmos estão à disposição para recebimento em espécie;  

II - (VETADO)  

III - (VETADO) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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CIRCULAR Nº 2.766 
Documento normativo revogado, a partir de 6/2/2009, pela Circular nº 3.432, de 3/2/2009. 

 

 

Dispõe sobre a constituição e o funcionamento 

de grupos de consórcio. 

 

 

A Diretoria Colegiada do Banco Central do Brasil, em sessão realizada em 

02.07.97, com base no art. 33 da Lei nº 8.177, de 01.03.91, 

 

D E C I D I U: 

 

Art. 1º Instituir o Regulamento anexo que disciplina a constituição e o 

funcionamento de grupos de consórcio. 

 

Art. 2º O disposto nos arts. 21 e 22 do Regulamento anexo a esta Circular 

aplicasse também aos grupos já constituídos sob a égide da Portaria nº 190, de 27.10.89, do 

Ministério da Fazenda, e dos Regulamentos anexos às Circulares nºs 2.196, de 30.06.92, 

2.312, de 26.05.93, e 2.386, de 02.12.93. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 8.078, DE 11 DE SETEMBRO DE 1990 
 

 

Dispõe sobre a proteção do consumidor e dá 

outras providências. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:  

 

TÍTULO I 

DOS DIREITOS DO CONSUMIDOR 

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 1º O presente código estabelece normas de proteção e defesa do consumidor, 

de ordem pública e interesse social, nos termos dos arts. 5º, inciso XXXII, 170, inciso V, da 

Constituição Federal e art. 48 de suas Disposições Transitórias.  

 

Art. 2º Consumidor é toda pessoa física ou jurídica que adquire ou utiliza produto 

ou serviço como destinatário final.  

Parágrafo único. Equipara-se a consumidor a coletividade de pessoas, ainda que 

indetermináveis, que haja intervindo nas relações de consumo.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

 

 

 


